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PARTE 1 

ATOS DO REITOR 

 

PORTARIA Nº 1427, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 

 
 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 
CONSIDERANDO a mensagem eletrônica recebida dos 

membros da Comissão Especial de Sindicância Investigativa, 
 

RESOLVE: 
 
RECONDUZIR, por 60 (sessenta) dias, o prazo concedido 

à Comissão Especial de Sindicância Investigativa, através da Portaria nº 1246, 
de 16 de outubro, publicada no DOU nº 202, pág. 12, de 19 de outubro de 
2018, objetivando dar continuidade ao Processo nº 23100.002921/2018-11, a 
contar de 28 de novembro de 2018, 

 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
conduzirem as atividades desse Processo: 

 

 Adonilton Luiz Pizzatto, Auditor, SIAPE 
2109252, Instituto Federal Catarinense, como 
Presidente; 

 Eurico da Palma Pittaluga Neto, Tecnólogo em 
Cooperativismo, SIAPE 1215014, Instituto Federal 
Catarinense; 

 Marcelo Aldair de Souza, Auditor, SIAPE 
1550569; Instituto Federal Catarinense. 

 

 

 
 

 
Marco Antonio Fontoura Hansen 

Reitor 
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PARTE 2 

ATOS DO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA N° 953, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 880, de 08 de agosto de 2017, publicada no Boletim 
de Serviço Unipampa de agosto e pela Portaria de Nomeação nº 868, de 03 de 
agosto de 2017, publicada no Diário Oficial da União em 07 de agosto de 2017. 

 

CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, o Decreto nº 97.458, de 15 de janeiro de 1989, a Instrução 
Normativa nº 04, de agosto de 1989 e a Orientação Normativa nº 4 de 
14/02/2017, publicada no D.O.U. de 23/02/2017, e de acordo com o 
estabelecido no art. 12, da Lei nº 8.270, de 19 de dezembro de 1991, e nos 
termos do processo nº 23100.003202/2018-18. 

 

RESOLVE: 

 

LOCALIZAR a servidora Rita de Cássia Fossati Silveira 
Evaldt, SIAPE 2364178, para exercer atividades consideradas insalubres em 
unidades de internação hospitalar, centro cirúrgico e ambulatórios do Hospital 
Santa Casa de Caridade e em unidade básica de saúde no município de 
Uruguaiana/RS, conforme Laudo Técnico Pericial nº 026-UR/2018, de 28 de 
novembro de 2018. 

CONCEDER-LHE o adicional de insalubridade no percentual 
de 10%, correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento básico. 
 

 

 
 

 

Luiz Edgar Araujo Lima 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 


